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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 
trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações 
da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado 

ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a 

seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou 
figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária 
e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a 
locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores 

públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  
§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma 

que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja 
deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que 

trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 

§ 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, 
de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo 

reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista 
poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do 
FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto em lei, estatuto ou 

contrato social, independente da denominação do cargo.  
............................................................................................................................................................ 
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Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 
correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 
0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 

obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

  § 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 

atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 
seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 

II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 
(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

 
Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação, 

em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, especialmente 
quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de 
serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem 

as demais determinações legais, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do 
Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.  

§ 1º Constituem infrações para efeito desta Lei:  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores 
previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 
24/8/2001) 

II - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;  

III - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos 
trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;  

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela 
componente da remuneração;  

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pela 

fiscalização.  
§ 2º Pela infração do disposto no § 1º deste artigo, o infrator estará sujeito às 

seguintes multas por trabalhador prejudicado:  a) de 2 (dois) a 5 (cinco) BTN, no caso dos incisos 
II e III;   

b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN, no caso dos incisos I, IV e V.   

§ 3º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou desacato 
à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior será 

duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.  
§ 4º Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão atualizados 

monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal.  
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§ 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo 
disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.  

§ 6º Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII da CLT, 

os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores atualizados na 
forma de lei.  

§ 7º A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal deverão prestar ao Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização.  

 

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe 
compete como agente arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na 

forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao 
pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da conta do empregado, 
independentemente das demais cominações legais.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 
CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................................ 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

............................................................................................................................................................ 
 

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência 
social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada 
do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua 

o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
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II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  
Apropriação de tesouro  

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a 
que tem direito o proprietário do prédio;  
Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando 
de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro do 

prazo de quinze dias.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968 
 
 

Dispõe sôbre efeitos de débitos salariais e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º  A emprêsa em débito salarial com seus empregados não poderá:  

 
I - Pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou 

retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares, de firma individual;  
II - Distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interêsses a seus sócios, 

titulares, acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos;  

III- Ser dissolvida.  
 

Parágrafo único. Considera-se em débito salarial a emprêsa que não paga, no prazo e 
nas condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados.  

 

Art. 2º  A emprêsa em mora contumaz relativamente a salários não poderá, além do 
disposto no art. 1º, ser favorecida com qualquer beneficio de natureza fiscal, tributária, ou 

financeira, por parte de órgãos da União, dos Estados ou dos Municípios, ou de que êstes 
participem.  

 

§ 1º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salários devidos aos 
empregados, por período igual ou superior a três meses, sem motivo grave e relevante, excluídas 

as causas pertinentes ao risco do empreendimento.  
 
§ 2º Não se incluem na proibição do artigo as operações de crédito destinada à 

liquidação dos débitos salariais existentes, o que deverá ser expressamente referido em 
documento firmado pelo responsável legal da emprêsa, como justificação do crédito.  

 
Art. 3º  A mora contumaz e a infração ao artigo 1º serão apuradas mediante denúncia 

de empregado da emprêsa ou entidade sindical da respectiva categoria profissional, pela 

Delegacia Regional do Trabalho, em processo sumário, assegurada ampla defesa ao interessado.  
 

§ 1º Encerrado o processo, o Delegado Regional do Trabalho submeterá ao Ministro 
do Trabalho e Previdência Social parecer conclusivo para decisão.  

 

§ 2º A decisão que concluir pela mora contumaz será comunicada às autoridades 
fazendárias locais pelo Delegado Regional do Trabalho, sem prejuízo da comunicação que deverá 

ser feita ao Ministro da Fazenda.  
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Art. 4º  Os diretores, sócios, gerentes, membros de órgãos fiscais ou consultivos, 

titulares de firma individual ou quaisquer outros dirigentes de emprêsa responsável pela infração 

do disposto no art. 1º, incisos I e II, estarão sujeitos a pena de detenção de um mês a um ano.  
 

Parágrafo único. Apurada a infração prevista neste artigo, o Delegado Regional do 
Trabalho representará, sob pena de responsabilidade, ao Ministério Público, para a instauração da 
competente ação penal.  

 
Art. 5º  No caso do inciso III do Art. 1º, a emprêsa requererá a expedição de Certidão 

Negativa de Débito Salarial, a ser passada pela Delegacia Regional do Trabalho mediante prova 
bastante do cumprimento, pela emprêsa, das obrigações salariais respectivas.  

 

Art. 6º  Considera-se salário devido, para os efeitos dêste Decreto-lei, a retribuição de 
responsabilidade direta da emprêsa, inclusive comissões, percentagens, gratificações, diárias para 

viagens e abonos, quando a sua liquidez e certeza não sofram contestação nem estejam pendentes 
de decisão judicial.  

 

Art. 7º  As infrações descritas no artigo 1º, incisos I e II, e seu parágrafo único, 
sujeitam a emprêsa infratora a multa variável de dez a cinqüenta por cento do débito salarial, a 

ser aplicada pelo Delegado Regional do Trabalho, mediante o processo previsto nos artigos 626 e 
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo da responsabilidade criminal das 
pessoas implicadas.  

 
Art. 8º  O Ministério do Trabalho e Previdência Social expedirá as instruções 

necessárias à execução dêste Decreto-lei.  

 
Art. 9º  Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 19 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  

 
A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  
Jarbas G. Passarinho  
Hélio Beltrão  

 
 


